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Prefeitura Municipal de Santa Luzia 

Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

De: Secretaria Municipal de Saúde 

Para: Superintendência de Licitações e Compras 

A/C: Thiago Pereira de Carvalho  

 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO TRADICIONAL Nº 021/2024 

Assunto: Resposta ao esclarecimento apresentado pela empresa CANON MEDICAL 

SYSTEMS DO BRASIL LTDA. 

 

Senhor Pregoeiro, 

                  Com nossas cordiais cumprimentos, presta-se o presente documento para 

refutar ao pedido de esclarecimento interposto pela empresa CANON MEDICAL 

SYSTEMS DO BRASIL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ: nº 

46.563.938/0014-35. 

1 – LEGITIMIDADE 

Entende-se que a empresa é parte legitima, por interpretação da Lei 14.133 de 1º 

de abril de 2021 e demais legislações. 

2 - FORMA 

2.1.  O pedido da solicitante foi formalizado pelo meio previsto em Edital, com 

identificação da licitante subscrito por pessoa indicada como representante legal da 

empresa, em forma de arrazoado com identificação dos pontos e com fundamentação do 

pedido. 

2.2. Conclui-se que, com base nos requisitos legais pertinentes, o pedido de 

esclarecimento ao Edital apresentado possui legitimidade quanto à sua forma. 

3 - DA BREVE SÍNTESE DOS FATOS  

A solicitante do esclarecimento sintetiza sua insatisfação pedindo a revisão do 

Edital de licitação, solicitando a reformulação de várias características técnicas constantes 
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nas especificações do termo de referência, uma vez que as especificações editalícias do 

objeto supostamente poderiam restringir o caráter competitivo da licitação.  

É a síntese. 

4 – DA ANÁLISE 

Posto isto, considerando os quesitos de caráter técnico, encaminhamos o 

esclarecimento para análise e emissão de parecer através do Sr. Moacir Teixeira de Sousa 

Junior técnico da Secretaria Municipal de Saúde acerca do alegado. Assim, passamos as 

explicações técnicas: 

 ITEM 01 – APARELHO DE RAIO X FIXO DIGITAL 

 CAPACIDADE DE PESO SUPORTADO 

A capacidade de peso suportado exigida atende as necessidades da nossa 

demanda clínica, além de garantir uma melhor qualidade e resistência do equipamento, e 

ainda, como temos vários equipamentos que apresentam essa faixa de peso. Nesse ínterim, 

não merecem prosperar as alegações da Solicitante, uma vez estabelecido pela SMSA que a 

descrição do objeto atende plenamente às nossas necessidades, ou seja, o peso suportado 

pela mesa será mantido no mínimo 300 kg. 

 SISTEMA DE FREIO ELETROMAGNÉTICO 

O sistema de freios eletromagnéticos garante maior segurança aos pacientes e 

operadores do equipamento, como temos vários equipamentos instalados que apresentam 

essa faixa. Sendo assim, não justifica alterar o Termo de Referência. 

 

 MEDIDOR DAP (MEDIDOR DE DOSE) 

O Medidor DAP será mantido, pois garante eficiência na dosagem gerada pelo 

tubo, com isto, há um momento de vida do mesmo, sendo que o tubo é uma das peças mais 

valiosas do equipamento. Além disso, o DAP garante uma menor radiação aos pacientes e 

técnicos. Sendo assim, não justifica remover essa exigência do Termo de Referência. 

 ITEM 02 - ULTRASSOM DIAGNÓSTICO SEM APLICAÇÃO TRANSESOFÁGICA 

 FAIXA DINÂMICA 

Após análise de alguns catálogos de equipamentos e consultar o corpo clínico, 

resolvemos aceitar a sugestão e alterar a faixa dinâmica para de no mínimo 210 DB. 
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 CONEXÕES 

Após análise de alguns catálogos de equipamentos resolvemos alterar para 

CONEXÕES: ÁUDIO, HDMI (OU SUPERIOR), ETHERNET E/OU SEM FIO (WIFI) 

INTEGRADO. 

 

 PRAZO DE ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS 

O prazo de entrega dos equipamentos poderá ser prorrogado conforme item 5.1.2 

do termo de referência ... “Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa 

deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para 

que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior”. Sendo assim, não justifica alterar essa exigência do Termo de 

Referência. 

5 - DA CONCLUSÃO 

Posto acima, vale ressaltar que o certame licitatório observa os princípios 

constitucionais da isonomia e a seleção da proposta mais vantajosa para a administração, 

sendo processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da igualdade, da probidade administrativa, do julgamento 

objetivo e dos que lhes são correlatados. Desta forma, dependendo do bem que se busca 

adquirir, pode a Administração exigir características que melhor atendam às suas 

necessidades, com base na conveniência e oportunidade, sem causar qualquer ofensa aos 

princípios da competitividade, da igualdade e da economicidade. 

Posto o acima, entende-se pela PROCEDÊNCIA PARCIAL do presente 

esclarecimento, em razão dos argumentos lançados nesta manifestação, bem como se 

procedam às demais formalidades de publicidade determinadas em lei, conforme art. 55 da 

Lei nº. 14.133/2021. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

Soraia Barbosa Soares 

Coordenadora de Compras e Contratos 
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